
Prefeitura Munidpa.I ela. Serra 

LEI NQ 1242/88 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA 

SERRA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1R - Fica denominada Rua YOLANDA NOf CALMON, a atual Rua 

Acre, localizada em JacaraÍpe, neste HuniciÍpio. 

Art. 2a - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

PRJ::FEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 27 de setembro de 1988. 
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